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pRoÍocoi-o: 2025.09.23.0001 - cÂNlARA MUNtCtpAL DE tTAtT .,iGA

PROJEÍO DE INDICAÇAO NO 035/2025 - REQUER QUE SEJA CONCEDIDA NO DIA DO PROFESSOR (15 DE
OUTUBRO) UTÚA BONIFICAÇÃO DE FORi,4A FINANCEIRA PARA OS PROFESSORES EFETIVOS E

TEI\,4PORARIOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO NA DATA QUE COMEMORAMOS.

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site

1 - Para acesso a tramitaçâo processualdo documento acima. deverá seÍ iníormado na tela de consulta o CPF, em se tralando
de pessoa fisica. ou CNPJ. para pessoa ju.ídica, acompanhado no númeío do protocolo acima indicado.

2 - O OR CODE, deste comprovante, pode ser usado para acompanhamento do andamento do protocolo.
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Descriçâo do protocolo
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MENSAGEM N.gQãS /2025.

JUSTTFTCATTVA AO PROJETO DE TNOICAçÃO Ne O0 12O25

À uESa otnetoRA, coMrssôEs E pRocuRADoRIA-GERAL DA cÂMARA MUNtctpAL DE rrAtlNGA

Senhor Presidente, Senhores(as) Vereadores(as),

Senhor Presidente, Seúores(as) Vereadores(as),

O presente Projeto de Indicação propõe a concessão de uma bonificação financeira no Dia do
Professor, comemorado em I 5 de outubro, destinada aos professores efetivos e temporários da
rede municipal de ensino de Itaitinga.

A proposta tem como finalidade reconhecer o papel fundamental desses profissionais na
formação educacional, social e cidadã de nossas crianças ejovens. A valorização do professor é

medida indispensável para estimular o exercício da docência com dedicaçâo, além de representar
um gesto concreto de gratidão por sua contribuição diária ao desenvolvimento do município.

A bonificação, concedida nesta data simbólica. além de representar incentivo fmanceiro,
configura-se como politica de reconhecimento e fortalecimento da educação pública. relorçando
a importância do professor na construção de uma sociedade mais justa, crítica e preparada para
os desafios do futuro.

Contando com o apoio dos nobres pares, solicito a aprovação desta iniciativa.

Paço da Câmara Municipal de ltaitinga/CE,22 de setembro de 2025

E VIE

ereador PROFESSOR EDINALDO
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Pro,eto de lndicação ne C3t /2025

lnstitui a concessão de bonificação financeira do

Dia do Professor para os docentes efetivos e

temporários da rede municipal de ensino e dá

outras providências.

A Câmara Municipal de ltaitinga/CE, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica do Município, aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1'- Fica instituída, no âmbito do Município de Itaitinga, a concessão de bonificação
financeira aos professores efetivos e temporários da rede municipal de ensino, a ser paga

anualmente no dia l5 de outubro, em alusão ao Dia do Professor.

Art.2' A bonificaçâo tem como objetivos:
I Reconhecer e valorizar a dedicação dos professores da rede municipal;
ll - lncentivar a continuidade e o aprimoramento do trabalho docente;
III - Reforçar a importância do professor como agente transformador da sociedade;
lV - Celebrar simbolicamente o Dia do Professor, por meio de uma política pública de
valorização profissional.

Art. 3" - O valor da bonificação será definido pelo Poder Executivo, observando as

possibilidades financeiras do município, e pago de forma igualiúria a todos os professores
efetivos e temporários da rede municipal de ensino.

Art. 4' - As despesas decorrentes da execução desta Indicação correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5'- O Poder Executivo regulamentará esta lndicação no pÍÍ\zo de até 60 (sessenta) dias, a

contar da data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Paço da Câmara Municipal de Itaitinga/CE,22 de setembro de 2025
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Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Paço da Câmara Municipal de ltaitinga/CE,22 de setembro de 2025
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E NALDO TAVAR XAVIER

ereador PROFESSOR EDINALDO
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MENSAGEM N.9ffiJ 12025,

JUST|F|CAT|VA AO PROJETO DE tNDTCAçÃO Ne OOJ2O25

À rvrsn ornrroRn, courssÕrs E pRocuRADoRra-e rRnl oa cÂMARA MUNrcrpAL DE rrArrNGA

Senhor Presidente, Senhores(as) Vereadores(as),

Senhor Presidente, Senhores(as) Vereadores(as),

O presente Projeto de Indicação propõe a concessão de uma bonificação financeira no Dia do
Professor, comemorado em 15 de outubro, destinada aos professores efetivos e temporários da

rede municipal de ensino de ltaitinga.

A proposta tem como finalidade reconhecer o papel fundamental desses profissionais na
formação educacional, social e cidadã de nossas crianças e jovens. A valorização do professor e

medida indispensável para estimular o exercício da docência com dedicação, além de representar
um gesto concreto de gratidão por sua contribuição diaria ao desenvolvimento do município.

A bonificação, concedida nesta data simbólica. além de representar incentivo financeiro,
configura-se como politica de reconhecimento e fortalecimento da educação pública, reforçando
a importância do professor na construção de uma sociedade mais justa, crítica e preparada para

os desafios do futuro.

Contando com o apoio dos nobres pares, solicito a aprovação desta iniciativa.

Paço da Câmara Municipal de ltaitinga/CE, 22 de setembro de 2025.
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